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------------- ESTADO DE SÃO PAULO-------------

\L"E I n9 2.676, de 21 de novembro de l.994�J 
• 

. ). . 
-· 

(DISPÕE SOBRE A TRANSFORMAÇÃO DE VIAS PO BL ICA s7 

fEM- AVE.NIDA, NOVAS DENOMINAÇÕES E DÃ OUTRAS PRO; 
-

r VID�NCIAS .'°? 
• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquari 
-

tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul 
-

ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - As vias públicas identificadas co-
. .  

mo Rua ''P'' do Jardim Santo Antonio e Rua '' l'' do Jardim Paraíso, f.ic.am 

transformadas em AVENIDA, e passará a denominar-se ''JOSE! CEC1LIO'', 

ARTIGO 29 .... A Rua ''32'' do Jardim Paraíso, des-· 

ta cidade, passará a denominar-se '' NATAL CASAR!''. 

ARTIGO 39 - Das placas indicativas, 

· · dos homenageados, constará a inscrição: '' CIDADÃO EM!!:RITO'' . 

sob o nome 
• 

ARTIGO 49 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de 
. . -

sua publi.caçao, 
... 

. . 

ficando em decorrencia revogadas as 'de n9s 2.342 e 

2. 579, 
• 

respectivamente, de 21/11/91 e 13/12/93, bem como demais dispo 
. - -- . si.çoes contrarias. 
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